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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

L.Er r'Jº 3.0?2 
De 25 dCJ novan bro de 1 9~'3 

r roi lc o pl:.m tio Lic<-' pla'ltws conhe

cidc:.:.s r-:n" ''corÔ.:l c!r:-: Cristo" ou 

"colchão de noiva" 1 "rosas", "c EC tos" 
e outras. 

O PI1EFEITD DO r.:UtJICÍf'ID or: /\:lNlA~UARA, [studo de são 
PI!IUlo, no exercício de SU3S atribuiçÕes legais, CJ de acordo com o que decre

, tQu, a Cinara Municipal, an sessão ordineÍrla de 07 de ncvanbro de 1 9831 pro

•ul;a a seguinte Lei: 

.... ~; -r 

, , , ,, Artigo lG - Na parte fronteiriço dos muros junto ao 
p~o pÚblico dos imÓveis localizados dentro do perímetro urbeno da sede do 

Uutd.c{pio', desde que se si wan an vias pÚblicas dotadas de. toda a infra-estru 

tui'I! (redes de água, esgoto, illlllinação, e puvimentQÇoo) 1 fica proibido o pl.; 

t1o das plmtas conhecidas por "corôa de Cristo" ou "colchão d:J noiva'."rosas"'? 

"c.-:;tos" e outras que possan causar riscos õ. intcgr:i.dudo f{sico. dos pedestres. 

raréÍgr--..:1fo Único - O disposto nests nrt:iga não se apli

ca eos proprietários dos imÓveis, que respci tada a lar'gum oficlal do passeiq 

usan dessas plantas an parcela de sou tor-rono, mosmo CjUC suju nu parto exter

na do muro ou grado front8iriça • 

• ~rti.go 2~ - Os pmprictÚ.ri.os ou ;:.ol\ldon;s uoc imÓveis

que esti.veran crn desacordo com esta lei 1 serão inbm.:.t<Jos pcüa. í l"Cf8i tura, pa

ra eliminar as plantas de que treta o artigo lç, no prozo de éil (trinto) dias 

Fará(lrafo Único - Decorrido o prazo j::-cvistn ne>ste ur

tiga, san que a intimação tenha sido atendida, será aplicc.da a multa moosal. -

CO!TCspondente a 02 (duas) Unidades Fiscds (UF), vigcntc;s no :.:unicí'pio, 

r,rtigo J2 - esta Lc::i ontl"a.r~ an vigo1" n:1 do.ta de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes m Ç~ntrúrio, 

FFEFEI1URA 00 t.1UI\ICfPIO DE ARA:\A:l!JARA 1 ;., 25 (~nte c;· ~i.nco) de novanbro de-

1 983 (mil novecentos e oi tenta e três) • , } 'i \ . ( 
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rublicada no O:Jpart:rncnto da AdministraçÜc 

-:.Jirctor 
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